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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÍCARAIMA

LEI N° 1.134/2015
SÚM ULA: A utoriza  abertura  de C réditos Especial por 
Provável Excesso de A rrecadação  e dá outras 
providências.

A C ÂM AR A M U N IC IP AL DE IC AR AÍM A, ESTAD O  DO 
PARANÁ, A P R O V O U , E EU, PREFEITO  M UNICIPAL, S A N C IO N O  A  S E G U IN TE LEI:

Art. 1o Fica o Poder Executivo M un icipa l au torizado a abrir 
C réditos Especia l por Provável Excesso de A rrecadação no corren te  exercíc io  
finance iro  de 2015 inc lusão/a lteração dos anexos da Leis d ire trizes orçam entá ria  para 
o exercíc io  de 2015 e do P lano Plurianua! de 2014 a 2017, até o lim ite de R$
250.000,00 (duzentos e c inqüenta mil reais ), m ed iante  a segu inte ordem  
classifica tó ria

08.00 SECRETARIA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
08.03 GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTES
27.812.0018.1.089 MELHORIA DO GINÁSIO DE ESPORTE MUNICIPAL
4.4.90.51.00 Obras e Instalações 250.000,00
FONTE 788 INFRA ESTRUTURA ESPORTIVA F 788
TOTAL GERAL 250.000,00

A rt. 2o Com o recurso, para cobertura  do C rédito  autorizado 
pelo Art. 1o, o P oder Executivo M unicipa l utilizar-se-á do excesso de arrecadação da 
segu in te  fon te  re lacionada:

Fonte Descrição Valor
788 INFRA ESTRUTURA ESPORTIVA F 788 250.000,00

TOTAL 250.000,00

A rt. 3o. Revogam -se as d isposições em  contrário  e esta Lei 
entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Junho de 2015.
Prefe itura Muniqipal de Icaraím a, aos 02 dias do m ês de
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